EMENDA MODIFICATIVA N° 004 AO PROJETO DE LEI N° 098/2021 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4.733, DE 3 DE SETEMBRO 2019, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Pela presente REQUEIRO que a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 098/2021 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º A redação dos artigos 13, 51, inciso III, 57, inciso II, 60, 64, § único, 71, §§ 1º e 2º, 79, 85, § único, 86, inciso II, 87, § 3º, 91, inciso I e 95, todos da Lei Municipal 4.733, de 3 de setembro de 2019, passam a viger com as seguintes alterações, e fica acrescentado o inciso § 7º ao art. 56 da Lei Municipal 4.733, de 3 de setembro de 2019:
...

Art. 56. O recuo de ajardinamento é obrigatório e seguirá as grandezas expressas no quadro 1 do anexo III.

...

§ 7º Para os lotes de esquina localizados na Zona Industrial 1 (ZI.1) e Zona Industrial 2 (ZI.2), será permitido recuo de ajardinamento de 5m (cinco metros) na menor testada.” (AC)
Ainda, requeiro que seja acrescentada a Nota nº 9 no Quadro I do Anexo III – Regime Urbanístico, a fim de constar que nos lotes de esquina localizados na Zona Industrial 1 (ZI.1) e Zona Industrial 2 (ZI.2) fica permitido a diminuição do recuo de ajardinamento na menor testada do lote para 5,00 (cinco) metros.
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica tendo em vista que a Zona Industrial é a única área remanescente do município de Dois Irmãos na qual se permite a atividade industrial de maior impacto ambiental e de maior densidade. A comunidade e o poder público têm se esforçado na diversificação da matriz econômica a qual é historicamente baseada na indústria. 

Tendo em vista a abertura de lotes com metragens diminutas, os empreendimentos que se instalam na área têm uma limitação no que tange a construção de lotes em terrenos de esquina. 

Esta alteração visa buscar o equilíbrio em permitir aos novos lotes de esquina que possam se aproximar do índice construtivo de 60% do lote, o qual, sem esta redução, ficaria abaixo dos 50%.

A alteração terá efeito construtivo somente para os terrenos de esquina, que na soma das testadas perderiam substancial potencial construtivo e consequente redução da capacidade econômica de geração de emprego, renda e divisas.

Em terrenos contínuos sem soma de testadas, o recuo permanece o mesmo.
Dois Irmãos, 22 de setembro de 2021.
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